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Anexo 03 do Termo de Referência  

 

MATRIZ DE RISCO 

 

EVENTO/RISCO RESPONSÁVEL AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 

Subdimensionamento evidenciado pela 

CONTRATADA acerca dos 

quantitativos estimados para os itens 

que compõem a planilha orçamentária 

HEMOBRÁS 

Prolação de termo aditivo ao 

contrato, em respeito às limitações 

da Lei e do regime de empreitada 

Superdimensionamento evidenciado 

pela CONTRATADA ou pela 

HEMOBRÁS acerca dos recursos 

previstos para o objeto de 

gerenciamento, em razão de eventual 

descompasso na execução das obras e 

instalações correspondentes 

HEMOBRÁS 

Suspensão das ordens de serviço 

impactadas pelo fato evidenciado, 

no tocante aos itens divisíveis do 

objeto de gerenciamento que 

porventura se revelem 

superdimensionados perante as 

obras e instalações correspondentes. 

HEMOBRÁS 

Prolação de termo aditivo ao 

contrato, em respeito às limitações 

da Lei e do regime de empreitada 

Insuficiência do fator de correção 

monetária, calculado a partir do índice 

de reajustamento firmado em contrato, 

em remunerar as obrigações situadas 

após o decurso da anualidade da data-

base original, em razão da elevação 

não proporcional dos custos originais, 

quando amplamente evidenciada pela 

CONTRATADA 

HEMOBRÁS 

Prolação de termo aditivo para 

reequilíbrio de equação econômico 

financeira do contrato, em respeito 

às limitações da lei e do regime da 

empreitada. 

Reclamação judicial de empregado da 

CONTRATADA, através de eventual 

pessoa jurídica subcontratada, em que 

se alegue ou comprove subordinação, 

habitualidade, onerosidade ou 

pessoalidade 

CONTRATADA 

Responsabilização pelos custos e 

reparação de eventuais danos, em 

face das vedações prescritas nas 

especificações do objeto e em 

respeito à lei e o regime da 

empreitada 

Desligamento, por qualquer hipótese, 

de mão de obra da CONTRATADA, 

constituída como mínima para as 

equipes técnicas estabelecidas nas 

especificações do objeto 

CONTRATADA 
Substituição imediata do(s) 

recurso(s) envolvidos 

CONTRATADA 

Responsabilização pelos eventuais 

atrasos e inexecução parcial do 

objeto, decorrentes da 

indisponibilidade de recursos 

suficientes e necessários, bem como 

a negativa de medição parcial 

 


